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CONSIDERANDO as dificuldades que vivem aqueles que

recebem o Salário Mínimo Regional para o sustento de
' ♦>

lares. . x

seus

Considerando que apesar de receberem um pouco.mais 

do que o Salário Mínimo os serventes da Prefeitura Munici

pal sofrem também os dissabores da inflação do custo de vi 

da que os impossibilita de dar uma assistência condigna ás 

suas famílias.

Considerando o alto custo dó material escolar espje 

cializado para as crianças que frequentam o Jardim de 

fancia, tais como giz colorido, pincéis, cartolina, papel 

celofane, guache, jogos especiais, lapis de cêra e tantos 

outros, .
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INDICO, apos ouvido o Plenário, seja encaminha 

do expediente ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal,- 

solicitando-lhe a concessão do material necessário' aos 

Ihos dos serventes da Prefeitura Municipal de Cabo ^rio, que 

estejam cursando o Jardim de Infancia nas escolas publicas mu 

nicipais.
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